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Rw ·' DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA no DIARl!o 1833. 

il ~ ~ lE lli il ® rn o 1 ~-· ta do ~ l~apel em verdade curioso ' e por cuja 2. 
~ leitura jljuspiram. todo mundo pelo bem ali-

·0 Calão ao 81·. José lgnacio Yaz l'teim. ~ nhavado dos pensamentos, e ex·actülão da Dou:. 
~ tr-ina, e P1·incipios Conslil.ucionaei do nom Ba-

E . ~ charel, da S~ita dos Moderados. Ao vêr do 
;A M a Aurora de 3 do corr~nte disse Vm .. ~ C.ENSOR nada ganhou, e iunito perdeo em 

que em swt difeza, e em resposta ás ~nvecti..- ~ conceito; e quasi qne podémos asseverar qne 
· Va$ que lfte tem sido dil·igidas pm· seos ,qra- ~ h~je conhe·c.e ja ter siclo mna··grande imprn-

tnitos detmctores, por occasiiio da pronuncia ~ dencia. · . .../ 
rle 3 Cidadãos me!mbr@5 da .Mczll · Pm·ocltial de ~ - O Catã.o para ponpur _ ao ~k Vaz Vieira , 
·Santa Rita , p1·ocm·o11. fazer che,qm· ás müos do ~ todo o desgosto que lhe de\'era sem duYida 
·Redactofl do Catão uma CotTespondeucia, que ~ resultar, enso tomasse a úu·efa de responder
-elle _recusou igserit-a . . !i.' jsto, res,ponde o C a tão ~ •lhe á· tndó qne vem ua sua corres-pondencia, 
-qne se o Sr. Vaz Viei1·a 'p;·elendeo fi.tzer che- J apenas ' r~] e vará os absurdos mais uotaYcis do:... 
gar ás mãos do Redactot· do Catão a sua 1Lque troaxe em sua. defeza. · · 
(!O!Tespondencia , . uãu . o courseg·uio ; pois.~·}Qí~~ ' O Artigo 1(')0 do Cocli(}'o, tliz' e11e, é. am
<Catão só soúbe da existcncia de semelhanÚ'l ~]}lo· , 11~0 faz \distiiwção, lo(r·o . não Jue · com
.Corre~pmídencia · qnatldo a 1f:!Ç ua Folha aci- ~ petia fat':d-a. ' As pahnrns do 

0

Artig-o são" Jm
.'l.na. indicada; e perguntando H<' 1 mpreus<t ou- ~ · pedir on obstar por qtútlqner maneira. que 
·de se 'eHe publica se Já haYiiio levado algn- ~ votem ..... os Cida,tLios activos " Qual é o 'l1 ri
-tua Oorrespondeneia, (}\lC por · esqnecimeuto , bnn!1l que ua forma da Lei dec1de as qnes
lhe não tÍ,'esse si<lo eu,·iadn,, se lhe rcspou- ~ tõcs wbre ser u ,iP.ü:~n· · (t.r- .va · Cúlrrrlão ndi
-{]co, <i'Je 'lÚO. O . C a tão sempre qtH~ pode pu- ~ vo P A l\feza EleitoraL J:l:· como t.lceidc '? pe
·Llica ::~s Conespm·tdcucias que se lhe di1·ige; ~ la · maiori;l de votos E qual é o Tf'ihnúa1 
e publicar'ia esta se a recebesse. E 'por <JUC ~ de Appellaçiio para taes •lc'cisões da Meza·1. 
o uão fiuia·1 Versasse ella sobre ractos ne · ~ A Assemblea l .. egi?Intim; · e uenhuma outra 
-g'<ldOf\' d1e a publicaria ' quauto mais que ~ autoridade.' E ()UC rei <t Mez<t Eleitord de 
11clln. se não _tmta se .não de uma qnestãu de ~ SautLt Rita 1 tomón conhecimento da (ptestão: 
1nero dirdto· pttLlico patrio; e os nrg:tpue1JtO)) ~ pol_,a . em dis_cus!.ião: oom·io -amlnis as partes 
-on desculFm; dadas pdo ~r. Vaz Vieim, uao ~ mteressada~; c pondo á votaç<lo, decidio por 
t. l ' - I .. • • d C 'd l- . az em m:.:~ o ·a mngnom. · · ~ UHUOI'Ht e VtJtos que os 1 <H aus queixosos 

1~:in <Jn:m<.o á:; rasCes _a1i ex.pcndidns para ~ não podião Yotar n!i; isto é , ui{o erão C-i~ 
·~c descn ip<!!' tie tmta (lqs 1: .. wiores Yiuiaçües ~ dadãos ccl.ivM daqndla .Pnroc!Jhl Qual ore-

. ·do 1wssu Direito Co:1stitucioua'l, dola<;ão qne ~ enrso I•\HH'cado ua Lei ncerea du t::tl d~cisij.o ·~ 
·á uão st•r sen'rauHmtc puuidn wuito de,·e com- ~ Queix.ar•sc ao Juiz do Crime do BaiJTo 1!! 
~'romette1· o Graude e mni Salnt<ll' Pl'i~wípio ~ Oh meo Ueos! E ag·•miou -:se o :5r. Yaz Viei; 
<la Sohc1'<mia do Po,·o; á t\Hla·s dias ~stá. ja ~ ra com dizH' o· Cat.:io qne ' eHe i.~~not·ava a 
·rt•:;polalido e;'u u IHHiSO 11. 4Ji ~ <!ne o nosso ~ l~eg:islaç;{o Cuustitnci••nnl ·do St!O l)aiz!!! Niio 
... f oveil 1\.fao· í .,~ rado u~o quiz .cit.ar, e talrez ~ de\'G .queixar-se do Cat:.ío , Hneixc-se de si, 

e:· 1 I 'b' d ' l ' 1 • • . ·li1esmo uilo Jêssc, por l1e ser pro 11 I o pe.u. ~ e be qnem assan o sact·ifier.a, aiTa.sta·autlo .. o 
-~eira, á que ;mrece lntÜtQ se houí'a ~~e. obed5- ~ á uma tal proya tle loucm·a l'enmtada. 
{:er. Melhor- fora que o Sr: Vaz , , Ieu·a nao ~ · As palavras ' do .Artigo impedi1' ou obstar 
\'Íesse po1· esta forma dar á conhecei; a Res- ~ suppoem decidido o direito de Yôtar; isto é , 
};'')!iita. que .<leo ao AggraYo conQ.m dle iuteu • . ~ .. sup~_que o Cidadão ,é reconhecido Cidadiio 
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IOos:-os raciOo..:Í·ulvS, tue.rect".r"mos flu~ Lt:"itores · ~ 
cdo Catiio o,_.conceit0 :porque .taoü,: :al1tlt-janJ0: .. ~;:~ M i Geiru's• '! ~.:O attenta do · perpetra·do na Ca~ 
L ogo ·· qu~ .o·. a conte.cimeo.to 8e tnnóe n~ais C().:. \~ pita l .da vo:_~,sá. P .rovinc.iâ .. cont,f.:l a autoridade 
,fiÍ)eC.ido, .Chaw.ªrf.!~.ll01l aq 'fr.ib.~na•l Ja, {)J!i:l ~.~ .do l egi:timo :f~·esid.erJte .fi_'·é.lla -~:..Qesembar.g\!dor 
:nr&.o· P~~lbl.i·ca q Sr . .Y~·rg~eiro, e Jlenneoto.~ l .Manoe·l {gnâçiu . .-.de Mellô" ·e '.Souza, encheu 
Estf>s .doi s ~tlU·hvres hru .ll~tuado ·SO-bre .si mna ~ de ma·gva ·O ·cor<:tção da Regencia. E lla não 
'Jesponsa.liJli liJilde ~uui graulile p.erante .a N<:- ~ pode ·Oeixa'r -de .ter em ·horror esse ,pun.hado 
cçiio. Qne ·Ó i)t·imêiro -~~~~ma·ss'e~ :benemerilu o - ~ i:Jé' t::t :~c.io5os, gu.e coutra o .voto txpre;§~ado 
Presidc ri'te ., .ta.kez ;m.ai's· ~Ül·J.lt .qo~o ·da lw pt- · ~ ',lJe.lo 'Come lho Gera l d'a ·Vo.s·sa .ProviQcia, pe
J'io ., assim .'Q. e~pe~a.vãa {n~o-~. o~ ~JO,p!LIVOIS .~la-s Mu.r.J·ic ipal.idad.es .,. .Juizes .d~ .Paz, e pe líl 
·~ttte são Chim(ÚI!JÓ~ ~-ão -:fu-r.iosament.e .uem.a- · ~ (juusi general.idade d!'' sua popu lação Sf'nsata 

_;~ogrr;~; :a,e ·hl?Jl~o-se, ·somo ·.é ;fa~ .i l ·<} ~ ·conce- ~ o.usou ,pl:'~turb.ar ~ •o_n~:'< :'1~ ~pl.ll.J.l·i .. ca, d.t:por o 
bl"·r, sf'm apQIO . i;J.[gu.u:~ no Vo.~p "tllJ.C"F~·llal: a ~ .. P<I'·e~.Jdeute ., .. e _prt!star obl'd1enc1a a urna au~ 
•monila ·secreta .a .. :~1Ja t 8 restnc.ta, e co:n-=ip·tni:à·ô- : ~ ~or. jJt:i .;ui.le We.gi:tit.ua, .qu-e .r:rào , po·de, .e rl'ém de· 
!l'n é sü.:a u.i1iea .d'P.t'e:~m ., '·é ·O -see 'unico es·cu- · ~ ve jama-is ser recooilec ida :pO.i""vós. "Mineiros! 
do. o~ ·O·ll.trOS G:dao·ãos .adop.ttv.os de.fendeu- . ~ E ' nec~ssa·rio ifeun ir todos os esforços' toda~ 
do a C~:>etstit.u .içü·o :e .Bã:o ·po:>:rteu.ce>Fltio-. a C·lúl> 'J as .. W>i:J.tatles em .torn•o do Nosso· l~>git i mo Pre
·•dgom · lib~:rt1ei~Ja, .faz.t.!HI .cau~a ·CYill.mum cotn ~ s1deote, e eoailjuvu l-o ·llO restabe·lec.imento da 
.~" m,,ioria •da N11<;ão ~ <M.Io,pl-ã-o a ·~ua: -:-Ç &:u~â; j ordem .Pub liea e de i:JUa autoridade legal. A 
r: coucorrem ,para .a matHc~.te n~:ào ·c.la Úf~.Je L u, .~ Re.ge.htt ia, em Nor;ne do Imperador o :Sr. D. 
e In·.p~rio .ct·a Lei. (.Jue · <.·.ot~et:; .t~ ,pud~ a~se i!a ~ Peúro ~.o · , confia ·no ·Vo·sso caractel' s isudo e 
tf11 z.~r d· ~t um Br<~si .le.iro .a<!10·(:lt1vo, q:U.e p•:ot:nu- · ~ deHoda·d0 i Ell.a crê ·q.ue ·a .população em mas
.\le a di .vi :-~ãu das :Proviueias, prot.:lamaudo tJS ~ · sa terá. corl"i,Jo a · salvar a l:>·rovi~cia da atJai'• 
JJH·i 1~ c ipios Je uma Fedet'açãu sui ,ge.ner~s, .,pri~ ·~ chi~, que a amea.ça·va .; ·~o d~J~!ustr·e, t'jUe tHll 

:nwim ,passo para .essa .r-.t:_puül·l·C·<i, ,porque lan · · ~ SHDIIIJaute· attentarle, a , p rtõlgredir ; ·.faria no . 
t u su-s,oirãu os ambtcÍ'OlSOS :tt ·iu il.lHga:; da ·1108·· f :s ~o .bno; ep1 liru a sa.J.var a lib r rd.ade Cons
sa rwi'iti·CIL .'l'ra·nqut·l·tda.de p E' (J198:>1Ve~~ q·ue .se ·~ tit.uc.iona.l ' que ,graveqll:ll;·t·e Mjleaçã.o 0S P're~ 
apa t·t.en~ ell e:s M.~im da regra .g~ral . i.le .tu,'du~ J cc:det~·tes dps Qbe.fe~. qes;s~ tene.lwo~ .. facção. 
(I::< outrús, po r torça oe ctHoV.tCÇ<t Q, e _zf:'.IO d~>r Mtne1ros.! A Rr'geoe.Ja ·ql.Japlil·p em ~ No.me elo 
C ;W z <~ da P.atria ; q u anclo a:l1 at~ ~a be W !ilo O· ~ .M .~8\ll o · A ug ll.S·to . i5~o b.O.r ; -·ç<wfi.Q:ú a Adminis· 
•ltnlndo 4ue se ila al.g·UII.l [),eiv ·dt~ se pôr tll} ~ tr a~·~o de:::.s~s P.·I'0Únci" ~u._ De.s;t:mbargaclor Ma· 
~lH\Ida all1da a '(Hl SS(I L~d~:pen~dtmcia. é eu : 3 .t.} (.J t!.l lgnacio --~e ·M~ i l 'o :e s~~ili~·~:.. ,if:eV!e só em 
d'r•ulue~er-t os pe!a dtvl~J.o ~ iicra pur _ veq- ~ v1.s~a .o l)e rn e:-.tar ., ,..e n,::_os111enciade, que vos· 

7 .to ra di ffereu t~ o plano · se.g.uido ,pe l..:.s CorL:::!S , _doi,a pruvir 'da ad.rninistnt:Çàó. c{e utn Patrio
\ot:: P ortugal' quar.tdQ alHi' d.cl~s . pol<l attitu.d~ } ~ t.a sem mancha' ·Oe ·I'€L:Ot\;t:!t!J,) jdas ll!lzes' p.ro· 
tc.,nJad.a pelo Brl\sll ., e.w t.ldeza oe seus D i -' -~· . ;\~\j,Jad~, e aflerro á Lib~~::d-a,d.e ,·Const i tu~:i:mal: 
IJ't' Ítn!l, tdlhnão tonos o.:~ tue iu.s d~ e6cravi~ t~nc: u~o terp .desm,erec;id.o_ ··Ó Cül'lr:(~ito, que o 
'S<;r.nos ·~ Não nns dividirão · t; l l.<o~s pu'J'. JUeio dt ~ fe·z .·elevar a Presidencia· de~sa P.wv!ncia; nio· 
.• 1 uoLls inde pendeute;s r' roubando- n·os t~m · Ceo- ~ gnem tle en,trtt. vós· lern Jeito cll ~'g:w ao co· 
,tro de Admini~traçii~> n-o t$ ra:sil, .e po.r ·Cull- ·~ .uil eeir,nento ·Jo Govt:'rt:'ll\l .fc~cto~ . , ·que desabo· 
!S~ 4 tteiJC i a um F uo..:u Je t.o.r•;a ·e de h.1 .~? _Niio ~ ,t.J em a .i !l~ta. eon-fiança, qu.e Ih•.! .tem mereci· 
;mJs p rop osHáO •o :'>.Yf«l~lli~ f'e,~fra l ? . .não •'!O~ ·~ du: c.omw_ pois ~sse ,puoh;;do th~ facciosos o~
acen ... rão ·com a repu.IJit·ca P Era t-u_d·o h ·.tO ·p.a- ~ ·~a .. deoom.wa-1o ·a.rb 1trano , e d~po~lo serh· 
,ra r·1o:ssa feli~:idane e l!tJt:peude.ncta !1 Não: E · ~ c.iosatnl'n.te, '&ttentdnd.o cvotra a ordem PLt · 
propon·do n os o m·es mo oi> Ad~:>:p.t.ives Ct1-irna·n- . ~ .b li ca, até aqui ·!ão feli.zt:n-,errte ·manti.«il.a nes

.~u~ dt, vemos ~.r~.l ~ .. s. tie lma _ fé, ,e ~á gu1cdo_s :~ s,a·. Ptyvi~cia J:le los -s~os <:o.t1Stowtes ·disve llos? 

.pP.Io ,ben'l .do ~3: a~ d ~ A Natra,o tque. reis,p1111d~. ~ M1ne:tro_s! A Regep·c1a el)ll ~~me do lmper~* 
. O que aca:ban:os. ·de .J tze'( ,u1a1s · se venh- ~ dor o Sr. D. Ped.ro II., ouvira tod.as as que!• 
ca ., quund·o se co;ns·i1-lep; :.~. qu(;! o Sr. Vei·guei-- · ~ xas, attenderá qtHies,que.rJo.stas reQiamações, 

,l'~ · ~; ~Stá ai:) facü~ de .. ~ocl·os os J ,es:-tt ino:s pe.r· ~ qu~ lhe fcH·em clirigidas ·leg;v. lm.ente; mas ex i• 
pdraqvs pelo .Ex-Pn!.stdente de Mi.naod.-ado- ~ ge. ·como •Condi~: ãu .primeira,· q11e a ordem 
plil'fl C{:laJ() eilt>. · ~ pu bl i :~a s\ja restabeleci da • que .as Lei!!! sejão 

O .Sr. Hermeto só . o desculpiio .. algmnas ·pes- ~ observadas, os facc iosos pl,ln.idos, e a A u
so as. di:.:: .; uJo qlle ~::·lle fora ollrig a.cio á . e!< .J~/ ~ .toridade do vqsso Pre_sidente re~oliht'cirla. Pa- · 

.gi~~>~· a·qt:lt-l :e faec:i0so . Ex. P.res:idrnte po_r .ter. ·~ ·l:a vo:s , coad,iuva·r· nos .e.sfurçgs que tel)lfes a 
~irlo tun t>éO ·CUIÜ1ado qutm o &ubstltuiO; a $ .fa.zer :pa·m ·est~ .,fim; a Reg-eu~ia · em Nome 

ilfm ,rJ~ s·~ não d tzN que houve approvaç.ão ~ <lo Imperador o Senh.Ol'• D . Pedro n. tetn 
o e st:l<l pa.rte ácc•l<ca de tud.o -qllc.wtu al:aba ·É eueaneg·adu tio Comm~IHio Supe1~io,r' das Gu· 
rll'l' prattjla-r-se t:'t·n Minas . . Entr,.tanto o Ca . s ~~rda~ Naéi<maes do . 1\'lunfcipio de Bal'bace .. 
'l<<\i Censor m'to pode se r~ão repro'Va.r urn;\ ·~ na, e do Comn)Tmd!íl Geral qe todas as for
tal poltttca fals:i, e ll'et.estaveL E ,logie o S~. ~ ças, que Lonv.erem de :rmu·cJwr sobre quaes; 
Hl.'rm11to. a qu:em ·somente 9 m;erece. , emb.~r:l ! qner po11tos ·da vossa.. Prmdncia, que . estive
llle dJ,<'T a isto ou.:a~uil l o: s;t:o comp.or~amç,nt.o de:s. ~ I'et11 domi:,uttJ.os pcL ... facC:iosos, ao :Mareohal 
.Írwür teclas ~§ suspeit9s. Em ;fi_m eil!i. a ~~lt:b,r~ ~ de Campo .J c<>.'!é ]) Dia to .Peb:oto, be~ 
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ar.tiro ·; e que · ·oma. auhn·idade estraniw, ·ou ~ co Constituciona.J , ·e-m jt.ilgar-.se Auto.ri flúfe 4. 
Un1, indivil!in'o, o impede de e&ercer ~:sse di- ~ competente, como .Juiz d.o Cr"irne ~u'O Ba-ir
reioo; então é qne tem lug,'ar á . ·disp~sição ~- ro, P"''a conhel:er cr iminal ot~ civilmente d•as 

• tlo Codigo, ·e mmca se ·pod~ -en.te~t(Jet• ·da ~ Decisões de uma Me2:a Eleitoral. p ,J:r est.a 
' j}ropria. Aut@r.ida.de á quem a Lei~ -dá . a itu- ~ _ forma _ •ell~ não só se ju1go.u Tr-ibun:d ele Ajl
l>ortante .Att·l'i.!mição de jt:t:lgar sem appdJo, ~ pt-H~çao a respet.to daqudla-s Dec.if·0es:~ e i-s
~nr~es os üidadüos -actü.:os .da Paroç-hia. A ·f to ao mest:uo tempo que r.ec0nheee, ·co1mo -f,j_ 
distinc.çãü que ·o .J :uiz não pode fazer é dos .~ ca ·~x-pend~~o, st>,ref!l ellas ,:;.ern a·pp.ello; co
.rne-ios eínprega~los }>42ir nnt iifdi,·iilüo . ou, 1.n- ~ mo tãül>em-·-o Juiz creaâe> pelaL,~.i 19ara ·re~'
t?r~da·~e.-sem m:i1-1sH'_? ·pal'a ohstay o .voto. O f pvNsa-bi~.isar · taes _P?d~res •[iopul'm:s~ ·na q~r-e . 
ik V Ie11'~ C{'rtlfuudi? tt~do ; e ag·om;i~se à. e . ~ <11~ o Sr .•. ~a z VJeHa :se.gu e .. -se Cij~:h~ •pa r a 'qtl-e 
que se drga que ell{l ·Ig!wra o no~•so D1- ~ tHtla At~tond.ade pubttcii .proceda •leg11lme•J~MP, 
l'eito ! Pn.h!ic~ Ptttt·io'! !.! 8eg-u~do ·O mdoci- ~ te f."O!<itrâ ·Ot!'tra, não ne:c~~Íit:.t ser. ella •Í'I'l

llio do Sr. Vieim, · até podia. pt'Oimnc-iar a ~ veet.ida pel-a Lei de J ciri_sr:l'i-ção !'\Obre Y~q ud~ 
·lnaioria -da. C:m11~rtt dos Depnt;Hlos ctt):IO el'i- ~ la contr11 'qu-em .procl:'de 1 mas e ·ape.na-s suf• 
ta decidisse que ·as Eleições em Santa Ri1ta ~ fieitnle que eE-la :31-,ja em thest' rt>~'f>:•msave-1. 
I(J1·ão . I.cg:aht!et!te feitas ; visto t]!ie pol' essa ·~ Ora de utw tal ;ah~r;rdo ·não 'Su.p.unha ~o ·Ca
decis~o viubt á impe/Ji1' é obsl.ar <]ne os taes .$ tãf5 ca.p. z um B ad1ard ·das n.,s~cis Aea,de·mia-s .. 
cidadãos queixosos ,·ott~s.'l_em, ~•;:it isto em ~ · Como p.ôde o ·si'. Vaz Vi ~ira supp-1r1• sim
lltua. d;~s taes-qnae1iquet· mauciras-(_loam- ~ pficr!s parttculm·es no ca«o d ·.~ ·qne se :tn-1ta ., 

rt;! .arliffO ,em_ que ~e f Ul l {fa_ o - ~P:·esS1,1.1'(/Ú~ s_, .. ~ u8 ~s· ~u}~ctui~S-~ Secr.e,ta~i?s' ·e, .l~ft'il'id·en:té .d~ 
VIe~ r·a; e a. na o ser a Reluç:ao 1a ta ·~ M mon<t . ~ uma ,_r.._ ~z·~ EltitoraJ ·!1 E por ventura -ac~t.o 
da Camara dos :QcpntaJos para a C:adf!a por·· ~ dt'._ tin1 ' pnrllCl~ l ar o dee larar dt•p8is do d•.? Vido 
do'üs ' á 'liiCÍ's .mez'es; e )J em lbe pod·eria tal . ~- cnnll«.'t:JCUt'Oto . d~ causa, que táes ~ ~lles 1 n
V€z ser\'Íl' á iuv.il)]aLilidade 1 ,1Jor que como ' ~ viduos não 'tem direito á vnt;;r na Púnrhia? 
oquGlfe oulilro arti,<;o não jitz difJP.n:n-ça. e ·nes j Só a boaje do Sr. Vaz Vieira~ · :ruíh .j,0if,lúd~t 
te ~~~ó -s-e d:i~ que .w!rüv úen.~(}S~ ·rlcsta r~sp~n ~ ,pelo Guvl::rl'l? 'P?5iia ' tal ' aerMJi.t.a.r .; assiti1 cum~) 
sabt/.utarfe, e afi-na-l ·o Ar-t. •lo4 do Cod.•.<Jo ~ - que ·o <Seo · h ·eg tm\é'nt@ o ·autnnsa ~- ·'Gt'Hlllh·'Cer 
te.sp~nsabil'irs(t •os. que dei:riiu de CW11Jtri•r rp.wJ · ~ ·dos ·~rimes . pui.Jiicos das l\lezas Eleitor~ <> ~. 
9'nelf' Lei 'Ou. Jlf'..IJ1llam·ento, . ent ·e\i-id·er\te que :~ Que .JJfa Jai este 'S-r. B..~.chüel' ·de ·<~rinie pu
o .Juiz ·<lo Gl'ime ·não ,podia deix;ir de dr:j~ · ~ bltco, que o· confunde eom áctos_ de urrJ::L 
]i!l·ii· se-rri denwnr para n·fÍn ficar -inclirso rno ·~ A lltoridade :legitima-, e ab~ol~1ta'!ht>nte fora <·la 
<'.hrli;ij<) ·159 do C.odi,l;n Penrrf'! ·!! !_! Tudo (}~W.n.t-o .J _al\·ada de ·ó-utr.<i 'quálqu·e-•·!! O Sr. Vaz ' V'tt>i-ra. 
))'on;o~c; em italico é da. conespoude-ncra do ~.pede pe·rten.cer ·G·Jil10 diz, a oCO'l1Tnimh;[Q -d·os 
S1··. ·Va1.. Vie'il'<l ,-applieado ao caso éni qnesti.i~: ~ iChiinaog9s; ning,uem Ih,' o impPde, e ·estam0'J 
0 ~ubltcQ imparcial · .q~'e .• uê .o seo · pa~·e~~~\~ ip..:J~, á ;vistá de· tae.s. i~epei,ts nirigue·rn j•l'I
Sfl}!~·e· os frmdnm{mto:s JU~tlficatnos ~leste Se~Jtífga.ra. ~~t;Hl @o~ ,acquJsJ_çao a s1:1a pa•·s~g."'m o.fli. 
ll:hf'l!', e da convemeucHl. , com fJj!Hl o 81. ~ - l:O!JI el ::. Ut>; ~1as pelo meuoti deve ex1g1r dos 
f.Ie·i·meto 0 despachou immNii<\t:uuen!ie, sem , ~ do s~o·- pa.r t ~Ll<> > «..jue. o não s:H~riMquem P<JJr 
~ltt v id:.t · pa ra jnstificar que ? Governo nen(u~ma J uma t::ro1a-t_a? extraon.li.n~~·ia, e i-llaudita: em 
li~,IJ:tre?tcia te·ue nessa queslrw, e que . a mt.er· ~ tudt> . e de m1ster dect'nl:'J:>, 
tcnçãn que fite fj'lte1 '€'!' tdl1·ib-ui1· é ·_ inve1·idica -~ . I•\ós sentimo~ s,u nnHatnent·e o ·sPrtnns ·ohri~ 
.))rJr t:alnmnin.<;a !.! .. · · ~ gud.o-s á .dizer. toc1,.a~ e:;•ta~ VPrrlades á 11.111 J t1iz :; 

JJenloe-uos- o Pnb1ico o d1~sccrmos á to~ ·E cla•.-&e á -que tetYICJS eón~ta:n't;únent::> dd'.·nd,i 
das es;taH iuiúuciosidades: , ·isto . quo ps sy- ~ do; _p.or ·isso \pe ·esL•nH>ii persmtrl·ido-s, ql.l'e 

Corihanta"l tae~ tol'ci-co'los dão ás ·coisas··, ·(}Ue ~ ·é á qne mai.s iuflue s?bre a F.: l.ic,idade, e Li
~ <re tnistet• pncicncia pn.m, .sim}Yli:fica.ndo-os, ~ herdade S u€_i.a l ; .. e, o t ;::~,{J~ fúto ·~wm ·nos em
~ral-os aG ·alcance de todos. -~ baruy o nnos eom (I~ !l)Tl:_ne1'P.Íos •de stri:1 creaçtt. 
· V~"j;unos o ahsordo dPsc0be-rt.o pr'la ::tgu -~ po l i;i~a. Mas o cr-irue .fora tiHri ,gran.de. 
rleza'· do no,~o . Jt,Ji'Z " A' adnúttir .se·, diz el- - ~ ·- ...&. rh'c~ ~~r~,..:., -i'c;s- ";; -, . 
le, q11.e , os . JJJr:mbros :da !lleza siío irres;JOnsa- ~ O <k?-·".Í? q'lléifi>.mos de -instrui-r o-s r.w-sso·s 'f_.r>i~ 
'flei.~, SÓ ]JOTque .SU.r.IS . decisões são sem rOpf)e f{o, ~ .tores DOS obri.g~Hl á p-roc~mir. coin g'ni,nfi~J c•ií
le!fi()S enfi.io que wn 1l1c.mbro de tpwlquer Tri- ~ dado a ~roclamadi.11 da R~~-~ d.e ~l'!.r_t_fu
bnl1.rrZ, qu~ Jü~;rr .em ullÍI!JCl -in.st'ancia ~ nüo é ~ ·t~prt:;<t_Q.<.:!.'.-J)~;_.r_o~é N.I a-ria Pmto ' 0-R !~fi~ fo 
ól>ri[;ado e nsponsavel po1· seus .actos. " E cer- ~ neiros lerão net:la ·:f> tom dt! u1u M·ini ~ tt' l'i6l 
~au1e.otc o não é, s~ a . LP.i o não dt:termi- ~ turco. ·que não .:só apadri:Jh:\ ás · c:rin1es dQ!ó; 
Qa, e nluito meno.~ ·o é r.e-raote · uma Auto ~ seús sub:ilkmo~ ; . mas efjt ú s-empre prepar;-
l'triaôe não iuv t~stida de t;~ \ jurisdição. O eon- ~ do á lançar .lenha ~·· 11'1 <'!Y.<ilq,H·r f,·g :Jr•irH p · -'
t~~.ri-ó di~to é um absurdo ·de :tal naturP~a, ~ lttica ·qlHt pu~s.a. app:i!·i.>cer. E ,,, ,~ Prot·lam ;• t,:i-i·o 
q.lle rep11gna -c·om,. o flÍrn~.p l e~ Renso c'nn_lmum. ~-.é assirr:.H·la pe lo Sr . l~uncrio II.-rmet.o, (;tij~ 
~nem ' é que di1lse · que as Mezas F:leitora~g ~ c_un_hado fur~ o Pre~irl ~ nte P~~ r:o l ll id(l l/lHa snb ." . 
&ito irrespon~a·veis som~ote porque suas d~c;1-_ ~ . t1tqtr o f<,ç~~ n.hudo M~~io-el Jgna c in!~! .Nos :b@:je 
&.õ~s sã<::~ ~t?m. appe!J.o ?.,' 0 que ·se atrl.rma é_ J. ai.o·da - ríos.; _~à~l .aehn·rn.os p·re;para1·lós p-:r!\a 1a-
ql1e o :Sr. Vaz 'Vieüa pra:tico·n ·um ,.Ac·te d_e ~ z·er ·. rl anHhsf de ·um :til plfjlel :: clt:- ·~<j C'·~Cl.s ·dre 
tecaatada iguorancia ~do .nos~o PireJto Publi J ::só la~ha .-qo:m,. f<u .. t{)s. ,i. e.si~eT ;.~ .~~ Fri,m-ei~· irru~; 

-
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M . . f? - d 
1 conhecidü de ,·ós pela sua bravura, e patl'ic;>- ~ Naçtío, se esta as quizer ese,ollterá Deputd es 

tismo. Elle ·d,cverá ohl'llr sob as ordens 'do ~ . Reforrnislas' , e pelo contrario ·se as rul.o q~ú:z"!,·· 
msso legitimo Présidente. Mineiros! A R 'e- ~ O'' inipudciJcia inaudita! Deixar ao juizo ll· 

:·~eucia el,ll Nome do lmpet';tdor o Se11hor D. ~ \Te da N a~:ão, e po-la. em eoac.ç·ão por Íoll- , 
·':Pedro II. , espera ver ngora J•eali:mdas as ~ sultos , peitas , anP- a~~os , promer.:sas, eug·a
' 'ossas prmuessas, e qHe o sncccsso· corres- ~ uos, tlel'nis-ües, e as m<:~is torpes cavila<,:ões !, 

· ·IJO~ld:t a co~1fiançn, que ella em ''ÓS l~iu posto. ~ Foi pois á thcção de Bar!mcena exact~wcute 
·_ Vira a Religião! Viva a Constituição Po- ~ c.onlniada com a sucia Florestina. , 

litica do llllperio! Vim o Seulwr D. P. H. ~ ::Bmsileiros. Abri o~ olhos. Falsai, por \os· 
] wperador Constitucional de ll1'asil! Viva a ~ sa !iahaçãn, os nzos; qne te'ndes facilitado 
-Assemblea Geral! Vi vão os Briosos MiueÍl'os ~ aos Com·e1;cionistas, á t;'stas vibOI'as qlle em 
Defensores da Lihet·dacle !' . ...,_ ~ vossos seios tendes alimentado. A \'Osso dQs· 

J>ahtcio do Rio de Janeiro 3 d'ÃõriJ de ~ peito march:l.o ao úwis cmel clespollismo! ])c!'· 
18a3, duodecimo tla Indepeudencia e do lm- ~ tnrhad<wcs das 'Eleições, fla lndependencH\ 
jH.:I'i9. ~ do Poder .J Luliciario, e da OrdeiU Consti.tu· 

F . L. c S. Í citnw1, hrc\·emcnte rodeados d.e ~;Í1telites , 'íll· 
J. C. C. ~ I';IUH'S 11os ~oYenJnrão a bel pt·azer de .seu~ 
J. B. M. . ~ arl>ilrios, c cn•pric1ws ! 

H. H. C. L . ~ Ontl'o facto lli:)Ütvel npontndo pelo Cons-
~ ' tittH:~oual 1Je do Couvcncicmi!<lta ' ~nr. Padre 

®®Jl1JillE~lP®!(f~~r-uCOli~J~ ~ ~~ ar(:im dizendo no Conselhn Gt:ral da. Pro· 
SR. R"EDACTOH. , \'ÜJCia: N(/0 á .Ju~ttça, e so:n~nlé a J~olitica 

Le!H1o s:!mpre com :\ Jtraior atteu<;i'iu o-es- ~ be que devemos atte11lr11'. r 
<:elleute Periodico Constitnciona.1 lVliueirc , ~ Maxiiiu immnnda, e ascosa, q.ue só p_Ó· 
purticu!at·mcllte· attentei aos seus · nltimos seis ~ de se1· ' 'omitada do estomngo de hum Con· 
'llllmtn·os , uos <pules ,em b1·eve uiappa nos ~ ,·eucionista, ridículo CITO pl'o(erido pm· bu~ 
:.1pprescnton todos· os hoJTorcs cffeitnados JHl- ~ sccula1~ d1~smorali:sa,do, sacrilega ~·Iasfemta 
la Comeúção Nacional da Frunça, hoi'J'o- ~ por h.m'u Sace1·dote! · 
l' \.\S qae m11wa IH\ Camara :Estrelladn, nem ~ A justiça he a virtude fund_!!.menta1' de 
iHJ ()owsclho V ehico ,· uem ainda na IlHini- ~ todas as drtudes; se dia se banJsse ·do mull• 
i-!i<;ilo se eucontrhão ig·uaes. P<;>dcssem os ~ do, a ordem do universo . tor,ua{ia e.m cabos. 
Hrnsilciros todos se approveitm· desta iute- ~ A Polida h e a m·te de llem governar o~ , 
rv;santis~;ima lição parét atalhar a teudcnci ', ~ lto1ueus em paz, 'e felicidade; seu inaball~· 
·cmn qne cegamente ''1i Lnum. parte delic .~ i n::l hlioet·ce. he a J .:;ts tiça; e mmca .a P.~litJ· 
peude}!do a tão misel'llYel e!iOt<t~!lc>. A, mesmaj\ $ c a . podei'á . leH·itima1· o que a Justiça pros• 
Enm~·.a, e America I-I espanhola, e jb. alg1_1.;~ ~ cr~\·e, . e des<~Jpl·ova: · 
n~;~s de noss;ns Províncias próv5o exnbcran~~':!l. Os Ccmvencionistas da Frr..n.çn, e actua.l· 
t ewcute n:> cons~qnencias dos excessos De.· · ~ - Ínqnt~ .os uossos ndoptárao este principio' 
m<wÓ •,.ico!,J, e mnita der e sé'r a })ennice de ~ sem fs-eie ás l)ai >.·3es maiii desordenadas • 

õ e .- ·1 ~ -

\jlWt:s ll~io se <tj) )H'o,·eita. de expcrieucias ú ~ tplaudo .,e lhe. a:ltolhem • iuteresses cdadP~ 
. . t .t' • ,. t • 

propna ' ' l )J. a •ehHS. · ( . ~ por essas. HH;suwr; pa1xües. . 
I-~ o nltilllO llt!!l!Cl'O do •·efcri (ln Rei-iotli co ~;e ~ Bra~íleirn s . ·Lauçai peb França, Ame•:'· 

:leu1 dcas uoli;.:ia~ di r, · ·as de .dlex;1Ó. A~ Elei- ~ ca Fes}Jallhol;J. ,· e n:csnw })e. la nossa JlatrJ~'_ 
' 1 • .~ .• ) .. ç~ l . ~ 

côes par« .l:i . ! c Jtore~ enJ · J_,;trb;iC.C!l<l. ,_,;llta :ws , a Yista, ou 'O J·uiso, e Yereis daro o que 
> - ' 
olbos , (lile l!tmrcs~•e u'.-1\Lts o si:.;t.e lt;a da:-~ ~ t eu1 · .de ,erimes, e estragos os Couveuciouistas 
del5 t:t Curte, tlirig·id i::-: p~: i ú m~o da Fhr~')i- ; com . tal priV-c'ipio pmth:zi1lo . Seu improb0 

ta, (llle co111 tlmlnlsto:), h'I'·I'Ol'es, subonto~, ~ furm· lw ·~<reg•·a de " 8~~t l\1<:irt<.1 , e Política i 
e ~edu cç0e~• cot'l'O.H.lpeo os snífn1g·i.os, postcr- ~ lbcs só ( ~ a!)e::do a ahomiuarel gloria de I~· 
gou as Leis, e nsNrpon lmnm crimiuos:t. Ít·l- ~ ,.l\1' it~: ]h·o-.·illCi:llt o brazeÍJ'O da gHérra ct• 
g;et·rucia IJO Poder k.e~·islati·.o, pelo que c ~ yj] poi' sn~t cras~<L ig11onmcia, .e fiua per\'el:• 
pel.t.~ drozes ·e nntur·ins circmlst.t..u,cins, q11e ~ ~;idade. C~m a 110 .-;~a _p.H:Íc .!Óa tem ~re~c~d~· 
dese:1\'ol1 eo, se fez Ruo de lesa Naçãv. l~m ~ s~m nucJacw. lVIaqimHIO a no ·,~a destrmçao · 
qnauto a pouca vcrgnaha. :~:!dacia, c tr.a·i- ~ Uni uns e conformes rcpt·imi-o~. 
(,:JO .- com q:w mn.uobrúr:~o aquelJes, e todos ~ Niio :tcrGditeis na; pro:nc6sa·•, nc:n na boa fê 
os <~gelltcs, ( d<•g:-~ws i~ eleniç~o de tal ca- ~ clc tiio frattdulcntos Po!iticos; i!Jl'cri do passado.' 
n•llila) e !1;pnx:! ;1os do. primeiro anel (la ·cêJ- ~ c do prc~entQ o futul'o \IUC 110 .s ag·llis;·lO. Há do!S 

I , alltJ o,s., 'Porto Alc
0
oTe , cs~a (Jid:aie, a Bahia 2 ° _ "ti(~Í!I ti x•J na Fim-esta , 1'\ 1 os secuudarios , ~ 

·~ · ~. ltecile, e l\farat1hao er;-tlo Praças opulentissima~' 
~ 1:ão h c o mes :uo (IH: .ne: ta C1H'te se . telll , c todo 0 Impcrio .abundava ém l'iquezas; boJ? 

iHauil~· stlttl o t- ~ tP•Io he 1wbreza miseria e· desnTaça · ·e d'aqU1 
r L' ' . . ' ' .~ ) • 

0!; dois monstt·os, priucipaes Couvencio- ~ á tlois annos iremés 1·arar no n'lais fuildo qo p 0' 

1;i:) t~ u:;, lle!llHimas rasves oppoudo aos nrg·eu- ~ fundo alJismo da aniq1 ,ilação. Nüo duvideis, Bí ~' · 
tes al'!rUaHmtos dos auti- Hefonuisttts, gritan~ ~ sileiros todos, a peculiarmente vó~ .... se Teceb<

1
: 

..... h d ~ a fé de homens que t:esfarçadameüte desprezão 
do . COIIl ]arg·a YOZ' ene a as as conloveias do I i ustiça: Coitadinhos de vós.... Son' Sr. H'edactOf·. 
pescoco , unicamente dizião : Niío ha t'Ísco em J 
pas.sar~m as _riforifrtas . submettidas ao júizo da ~. · . , ., Pltplonomo&. 
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